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••Co.nc~àe ·perpetuidade li. sepult·ura .1:19558 •.da quadra ?4,
do Cemítério.de Nova Içuacu".·

Autor: Verador CARLOS ·MAGNO GO$S

A ClHA.RA llmnáPAL DE NOVA IGUACU. POR SEUS REPRESEN'fANTEl

LEGAIS, DECRETA EEU ·SACIONO A SEGUINTE LEI:

Ar.t. 19 - ?ica concedida pcrpetuidade.ã sepultura u9 558,
Quadra 24 do Cemitério de Nova Iguaçu, onde .se acham inu-r
mades os restos c>ortais de OLI!ÍDA PEREIRA. falecida e:n

26 de janei,o de 1991.

Àrt. 29 - A família'de otlNDA'PERElRA'ficam,âssegUradó~ 1
todos os dire~to&' decariençes da'perpetuidade de que

trata oartigo an'terio~ •...~ ." \ .. .
Art. 39 - Esta Lei ~trarã· em vigor na data de.sua ~ubli~,
~'t"·t..o.. .
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